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EMENDA (MOD|F!CAT!VA) N"',l 12024

EMENDA (MODIFICATIVA) NO O1 AO PROJETO DE
LEt No 03/2024.

Red àm-Ee, earim, eÍt3. 1u, 2o, 6e e 7u do Prójotô do Lêl ni ogl2à24

"Aít. ío Esta Lsl dlspõe sobro o Conselho Muôicipãl dos Dirêitos da Mulhêr -
CMDM, órgão paritário e de natureza consultiva, deliberativa ê fiscalizadora da

Polítice Munlcipal dos Direitos da MulhBr.

Art. 20 O CMDM têm por Íinalldado possibilitar a participaçâo popular:

| - na proposição de dirêtrizes de ação governamental voltadas à promoÇão dos
direitos das mulheres:
ll - no controle dê políticâs públicas de igualdade entre os gênêÍos;

lll - na orientação normãtiva o consultiva sobre os direitos dás mul\eres no

Município de Pitângâ.

Arl. 60 O CMDM será óomposto de 16 (dezesseis) membros ê de igual número de

suplenles,' respeitada a paildads na rêpr€sentação do P.oder Público e da

sociedade civil organizada.

Arl. 7" O Poder Públiôo terá I (olto) membros no CMDM, sendo:

I - uma íepíesêntente da Secretaria de Municipal de Saúde:

ll - uma represêntante da Sêcrelaria Municipâl de Desenvolvimênto social e
Cidadania;
lll- uma represêntante da Secrotaria Municipal de Educação Cultura e Esportes;

lV - uma reprêsentante do Núcleo Regional de EducâÇão;

V - uma reprêsentante da Agência do Trâbalhador de Pitangai

Vl - uma representante da PolÍcia Militar;

Vll - uma rêpresentante do Depârtamento Penitenciário;

Vlll - uma representante de entidado pública de ensino superior.

PeÉgràÍo único. As representantes serão indicadas pelos respectivos órgãos e

êntidade."

Salâ das ComlEsôes, 2í do março de 2024.
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Justificativã:

A pÍêsente emenda tem por objetivo aprimorar a redaÉo e técnica legislativa do
Projeto de Lei no 0312024, visando eliminar redundâncias e corrigir incongruências identificadas
nos artigos 1o, 20, 60 e 70 do referido projeto.

Em relâção a melhoria da técnica legislativa e redução de rêdundâncias. as
alteraÇões propostas nos artigos 1o,20,60 s 70 buscam eliminar redundâncias e aprimorar a
clareza e objetividade do texto legal, contribuindo para uma melhor compreensão e aplicação da
legislação.

Ainda assim se denota necessidade de correçáo de erro no artigo 70 devido à
identiÍicaÇão de um erro, consistente na repetição de números iguais de incisos, o que pode
gerâr conÍusãq ê imprecisão na interprêtação da norma. Portânto, a emenda propõe a correÇão
desse equívoco, promovendo a harmonização ê coêsão do texto legal. E ainda sobre o art.7o
em seu parágrafo único, a emenda propõe sua alteração em virlude da constataÇão de sua
inconstitucionalidede. O dispositivo eln questão permitia a alteração da lei por meio de decrelo, o
que contrâriâ prêceitos constitucionâis. Sêndo âssim, a modificação proposta visa adêquar o
projeto à ordem jurÍdica vigente, gârântindo sua conformidade com os princípios e normas
constitucionais.

Portanto, a presente emenda visa aprimorar o Projeto de Lei no 0312024,
promovendo uma redação mais clara e precisa, livre de redundâncias e incongruências, além de
garantir sua conformidade com os preceitos constitucionais.

Sala das ConissÕês, 21 de março de 2024.

Deonizio Cedorak
Vereador
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